
 

 

 

 

 

ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE CIÊNCIAS 

ECONÔMICAS DE 2024, REALIZADA EM 22/10/2024. 

 

No vigésimo segundo (22º) dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, através de meios 1 

virtuais, com utilização da ferramenta Google meet: https://meet.google.com/tgr-tzfo-wqv, 2 

para transmissão da reunião às 11h, realizou-se a 3ª Reunião Ordinária 2024 do Colegiado do 3 

Curso de Ciências Econômicas do Centro Acadêmico do Agreste, a qual foi presidida pelo 4 

Coordenador do Curso de Ciências Econômicas, o Prof. Dr. Leandro Willer Pereira Coimbra, 5 

e secretariada por mim, Fernando Henrique Mineiro Rodrigues, Assistente em Administração 6 

da Secretaria Geral de Cursos de Graduação - SEGEC/CAA, designado para esta reunião, para 7 

deliberar sobre o que se expressa. Primeira Parte – Expediente. 1.01. Frequência: 8 

Presentes: Andreza Daniela Pontes Lucas, Danyella Juliana Martins de Brito, José Valdecy 9 

Guimarães Júnior, Leandro Willer Pereira Coimbra, Marcio Miceli Maciel de Sousa, e 10 

Monaliza de Oliveira Ferreira; Ausentes: Lucilena Ferraz Castanheira Correa e Marcelo Farias 11 

(representante estudantil). 1.02 Inclusão de ponto de pauta: Não houve inclusão de ponto de 12 

pauta. 1.03. Informes: i) Quantitativo de vagas para Ingresso por Reintegração a serem 13 

ofertadas em 2024.2, no curso de Graduação. Conforme Resolução nº 08/2021-14 

CEPE/UFPE, da ocorrência de vagas ociosas, a oferta para a Reintegração será obrigatória - 15 

respeitando-se o mínimo de 10% para existência de até 30 vagas ociosas e mínimo de 5% para 16 

quantitativo maior que 30. Desta forma, proposta inferior ao estabelecido em resolução deverá 17 

ser aprovada pelo Colegiado do Curso. Segundo os cálculos o Curso de Ciências Econômicas 18 

possui 47 vagas ociosas, então o mínimo de ofertas seriam 5%, que equivale a 3 vagas mínimas 19 

exigidas na Resolução. Como informe o Curso já sugeriu a abertura de 5 vagas, devido a 20 

demora para que fosse aberto o edital, e o período da greve e pandemia que gerou muitas 21 

desistências ou mesmo desvinculação por falta de realização de matrícula por descuido. O 22 

desempenho dos alunos reintegrados será monitorado. ii) ECONAPE (data: 25 e 26 de 23 

novembro). Trata-se do Encontro de Economia do Agreste Pernambucano (ECONAPE) – 24 

2024. As submissões de trabalhos terminaram em 20 de outubro, no domingo, tiveram mais de 25 

40 trabalhos inscritos, o que foi considerado um resultado acima do esperado e bastante 26 

satisfatório. Também dentro do planejamento, haverá o lançamento do livro organizado pela 27 

professora Monaliza de Oliveira Ferreira e professor André Martins, a partir de um projeto de 28 

extensão do Curso de Ciências Econômicas, no primeiro dia do evento. iii) Reunião no início 29 

do próximo semestre com todos os docentes. Reunião provavelmente do Colegiado, mas com 30 

todos os professores, para discutir questões do curso e tirar dúvidas de alguns professores. A 31 

comunicação da coordenação com os demais professores está faltando, as reuniões fechadas 32 

do Colegiado acaba gerando esse prejuízo. Reunião será marcada na primeira ou segunda 33 

semana de aula. Caso os professores do Colegiado tenham pontos para serem discutidos com 34 

os demais professores, podem levar os pontos para reunião ou ao longo do recesso. Inclusive, 35 

na reunião será quando a Coordenação entregará para o Colegiado as disciplinas, eletivas e 36 
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obrigatórias, que compõem o novo Projeto Pedagógico do Curso (PPC). iv) Reunião sexta 37 

feira, dia 25 com todos os discentes. A coordenação marcará hoje uma reunião com todos os 38 

discentes na sexta-feira, dia 25 de outubro, para esclarecer dúvidas quanto a matrículas e outras 39 

questões que os alunos possam ter, principalmente sobre o atual PPC de Ciências Econômicas, 40 

onde existe muita dúvida sobre atividades complementares. Professores que quiserem 41 

participar, são convidados. v) Reprovação por faltar à segunda chamada. Segundo à 42 

Resolução nº 04/94, em seu Art. 2°. [...] considerando-se reprovado o aluno que não tiver 43 

comprovada sua participação em pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das aulas teóricas 44 

ou práticas computadas separadamente, ou ao mesmo percentual de avaliações parciais de 45 

aproveitamento escolar. [...] Ou seja, de acordo com o sistema anterior, e a própria resolução, 46 

o aluno pode ser reprovado por falta, tanto pelo quantitativo de aulas, quanto pela falta em 47 

avaliações do Curso. Contudo, a pró-reitora e professora Magna do Carmo Silva, informou que 48 

não se reprova por faltar às provas parciais, apenas as aulas. Segundo a Lei de Diretrizes e 49 

Bases da Educação Nacional (LDB) a falta é no total de aulas e não no total da avaliação, e a 50 

LDB é maior que a resolução da UFPE. Portanto a parte da Resolução nº 04/94, grafada neste 51 

informe, está tacitamente revogada pela LDB. Um aluno que falta prova e também à segunda 52 

chamada da prova, se ele tiver média parcial suficiente, ele ainda pode fazer à prova final. Essa 53 

informação será divulgada aos professores. vi) Sistema Integrado de Gestão de Atividades 54 

Acadêmicas (SigaA) indica reprovação aos alunos mesmo com direito a ir para final. 55 

Apresentado pela professora Monaliza, que identificou que o sistema sinaliza como reprovado 56 

os alunos que têm direito a prova final, e que não faltaram a nenhuma prova. Os professores 57 

constantemente precisam avisar a esses alunos que eles ainda não estão reprovados e têm 58 

direito a realizar a Final, e que o sistema está errado. Muitos alunos podem faltar a Final por 59 

pensarem que estão reprovados, e inclusive utilizar essa justificativa para tentar anular sua 60 

reprovação. Alunos com média inferior a 3,0 são reprovados direto, sem chance de realizar a 61 

Prova Final. A coordenação de Curso fará algumas simulações no SigaA, e encaminhará pedido 62 

de mudança à Superintendência de Tecnologia da Informação (STI) da UFPE para se enquadrar 63 

as regras internas da própria Universidade. O STI tem acatado muitos pedidos de adaptação do 64 

Curso. vii) Falta dos alunos. No ensejo dos informes, os professores do Curso de Ciências 65 

Econômicas notaram uma quantidade grande de faltas de alunos, muitos só vêm realizar a 66 

prova. Alguns saem para jantar, não voltam, e ficam nos corredores conversando, outros não 67 

vem a Universidade. Recomendou-se mais rigidez na chamada de aula, e lançar a falta no 68 

sistema de modo a reprová-los. Segunda Parte – Ordem do Dia: 2.01. Solicitação de 69 

reintegração no curso. Em reunião presencial com a Diretoria de Gestão Acadêmica (DGA), 70 

foi dado consentimento à reintegração da aluna Dayane Roberta Fernandes de Melo caso o 71 

Colegiado permita. A aluna se matriculou pela última vez nas disciplinas do Curso no semestre 72 

2022.2 e por isso está desvinculada. Está faltando somente concluir as disciplinas de TCC1 e 73 

TCC2, além de algumas atividades complementares. Nos casos em que o(a) aluno(a) possua 74 

90% do Curso concluído é possível a reintegração. Em consulta com a professora Rosa Kato, 75 

atual orientadora de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), ela ressaltou que a aluna há dois 76 

ou três semestres a procura para terminar o TCC, mas some. Porém a professora foi favorável 77 

a sua reitengração. Haverá um edital de reintegração para o próximo semestre que a aluna 78 

poderia concorrer, mas como são vagas limitadas e existe uma burocracia para concorrer a esta 79 

vaga, seria mais simples a reintegração via aprovação no Colegiado. Encaminhamento: 80 



Solicitar a reintegração da aluna Dayane Roberta Fernandes de Melo no sistema e 81 

acompanhamento junto à orientadora para verificar seu desempenho e evolução ao longo do 82 

próximo semestre. Decisão: Aprovado por unanimidade. 2.02. Solicitação de trancamento 83 

extemporâneo de discente do primeiro semestre. O discente Carlson José da Câmara 84 

Pacheco Junior passou para o segundo semestre 2024.2 do Curso de Ciências Econômicas no 85 

processo seletivo (SISU), mas foi remanejado para o primeiro semestre 2024.1. Ele não tomou 86 

conhecimento da mudança e não participou das aulas. Foi informado que não chega 87 

comunicado do remanejamento e os alunos esperam para entrarem no segundo semestre. 88 

Ressaltou-se que é obrigação do discente acompanhar as atualizações de remanejamento no 89 

site do SISU. Neste caso, o aluno iniciará 2024.2 reprovado por falta em todas as disciplinas. 90 

Existem muitos alunos na mesma situação, neste em outros períodos. Isso atrapalha o currículo 91 

deles, não conseguem vagas nas disciplinas por falta de ranking e dificulta para conseguir 92 

bolsas. Ressaltou-se que é proibido na universidade trancamento de semestre ou cancelamento 93 

de disciplina para o primeiro ano de um aluno ingressante. Mas em reunião presencial com a 94 

DGA, inclusive com a presença da professora Myrna Suely Silva Lôreto, atual coordenadora 95 

do Curso de Administração do Campus Agreste, foi sugerido um possível trancamento para 96 

evitar estas reprovações. A DGA autorizou o trancamento se o colegiado permitir, e informou 97 

que recomendaria essa alternativa aos cursos na mesma situação. Esclarecido que o 98 

trancamento extemporâneo pode acontecer a qualquer momento, será analisado pela própria 99 

DGA através de processo a ser encaminhado no SIPAC. Encaminhamento: Aprovar o 100 

trancamento extemporâneo como forma de evitar que o aluno entre com o histórico “sujo”, o 101 

que poderia desincentivá-lo neste início. A decisão gerará jurisprudência para alunos que 102 

estiverem na mesma situação, e o Colegiado irá considerar essa possibilidade de trancamento 103 

extemporâneo do semestre em outros casos a serem trazidos para reunião. Ao mesmo tempo 104 

os alunos precisam entender que existem regras na Universidade a serem seguidas e que ele 105 

tem que acompanhar o processo de remanejamento no SISU. Decisão: Aprovado por 106 

unanimidade. 2.03. Discentes que guardam o sábado por motivos religiosos. Até o momento 107 

o Curso de Ciências Econômicas alternou, entre semestres, as disciplinas que acontecem na 108 

sexta-feira, com as que acontecem na quinta-feira, como forma de permitir a participação dos 109 

discente que guardam o sábado bíblico por motivos religiosos e fazer cumprir o que conta na 110 

Lei Federal 13.796 de 03 de janeiro de 2019. Com o mesmo intuito, também foram criadas 111 

disciplinas extras ofertadas no turno tarde, incentivando os estudantes a se matricularem. 112 

Contudo, ambas as medidas trazem certo custo para o curso, que dificulta a manutenção das 113 

medidas em todos os semestres. Por isso, mais uma vez a PROGRAD foi procurada para 114 

discutir possíveis soluções. Em conversa com a diretora da DGA, Professora Kátia Cunha, 115 

inclusive com a presença da coordenadora do curso de administração/CAA, professora Myrna 116 

Suely Silva Lôreto, foi permitido ao Curso a utilização de atividades para acompanhamento a 117 

distância desses alunos, como estudos dirigidos e outras atividades supervisionadas, além de 118 

avaliações a distância. Desta forma, o estudante poderia acompanhar a disciplina, não sendo 119 

consideradas faltas para reprovação. Após esta conversa, um ofício foi encaminhado à 120 

comunidade acadêmica (OFICIO CIRCULAR No. 2549/2024 - DGA PROGRAD) trazendo as 121 

seguintes recomendações, em acordo com o conteúdo da conversa relatada acima. “possíveis 122 

ações a serem desenvolvidas em atendimento ao que estabelece o artigo 7º, incluído pela Lei 123 

no 13.796/2019. [...] Acompanhamento individual do/a estudante pelo docente responsável do 124 



componente curricular, com solicitação de trabalho escrito ou outra modalidade de atividade 125 

de pesquisa, com tema, objetivo e data de entrega definidos e presentes no Plano de Ensino. 126 

Outras alternativas podem ser pensadas e vividas pelos cursos de graduação, tais como os 127 

estudos dirigidos e atividades individuais supervisionadas, realizadas por um ou mais docentes 128 

a fim de garantir o direito do estudante bem como a formação de qualidade. [...]. O ofício exige 129 

que deve ser aberta, pela Coordenação de Curso, uma turma exclusiva para esse/a estudante e 130 

esse/a docente; Deve ser elaborado o Plano de Ensino da disciplina para esse estudante; O plano 131 

deve ter as datas das avaliações ou de sua entrega previstas neste documento. Não é permitido 132 

incluir esse estudante como Acompanhamento Especial. Encaminhamento: Mediante 133 

manifestação prévia do discente ao docente da disciplina ou à coordenação de curso, com 134 

comprovado vínculo com instituição religiosa que estabeleça sua impossibilidade de 135 

participação “em prova ou aula marcada para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, 136 

seja vedado o exercício de tais atividades”, será recomendada a realização de acompanhamento 137 

através de atividades supervisionadas em outros horários ou através de atividade não 138 

presencial, incluindo a possibilidade de que as atividades avaliativas sejam realizadas nesses 139 

formatos, conforme combinado entre professor e aluno, conforme consta no ofício citado. 140 

Ressalta-se a necessidade de que a coordenação seja informada e que esta abra “uma turma 141 

exclusiva para esse/a estudante”, cabendo ao docente o registro do Plano de Ensino, que “deve 142 

ter as datas das avaliações ou de sua entrega previstas”. Decisão: Aprovado por unanimidade. 143 

E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, às 11h53min, lavrando-se apresente ata, 144 

que vai assinada pelo Coordenador do Curso de Ciências Econômicas e pelo secretário 145 

designado para reunião.  146 
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Coordenador(a) do Curso 

SIAPE 1044546 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

Emitido em 22/10/2024

ATA Nº 1668/2024 - SEGEC (12.33.89) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 13/02/2025 18:52 )
FERNANDO HENRIQUE MINEIRO RODRIGUES

ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO

SEGEC (12.33.89)

Matrícula: ###188#5

 (Assinado digitalmente em 14/02/2025 09:45 )
LEANDRO WILLER PEREIRA COIMBRA

COORDENADOR

CGECON (12.33.20)

Matrícula: ###445#6

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: http://sipac.ufpe.br/documentos/ 1668 2024
, data de emissão:  e o código de verificação: ATA 13/02/2025 e608f7602b

http://sipac.ufpe.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

